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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2017-CCLLLBS/NEL 

 

CURSO DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) 

(Modalidade de Extensão Universitária) 

  

O Curso de Licenciatura em Letras Libras, da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, 

estabelece as normas gerais para o processo seletivo do Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) – 2017, 

na modalidade de extensão universitária. 

 

1. DA CARACTERIZAÇÃO DO NEL 

O Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras)/2017 é organizado e coordenado pelo NEL - Núcleo de Ensino 

de Libras – entidade civil sem fins lucrativos, sem vinculação política, ideológica ou religiosa –órgão 

vinculado à Coordenação de Licenciatura em Letras Libras, da UFPR que atua em atividades de pesquisa e 

extensão na área de ensino de Libras. O NEL atende ao artigo 2º da Lei 10.436/2002 (Lei de Libras), no que 

diz respeito ao apoio, uso e difusão da Libras: Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 

empresas concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das 

comunidades surdas do Brasil e ao Art. 30. Do Decreto Federal 5626/2005 em relação ao desenvolvimento 

de ações relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, servidores e empregados para o uso 

e difusão da Libras em seus quadros. 

 

2. DA CARACTERIZAÇÃO DO CURSO DE LIBRAS 

O Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras)/2017 é destinado a pessoas ouvintes para as quais a Libras 

será ou é usada como segunda língua e objetiva seu aprendizado baseado na concepção de língua como prática 

social, realizada em tarefas colaborativas de interação verbal. Nesse sentido, está implícita a noção de língua 

como um sistema linguístico e como patrimônio cultural da sociedade brasileira, produzida no seio das 

comunidades surdas urbanas. Nessa visão socioantropológica, os surdos – potenciais usuários da Libras como 

primeira língua – são indivíduos historicamente definidos como membros de uma comunidade linguística 

bilíngue brasileira. O curso tem como objetivo habilitar o/a aluno/a na competência comunicativa em nível 

básico, intermediário, ou avançado, nas habilidades de produção e compreensão da Libras, favorecendo a 

comunicação com esse idioma. O público-alvo do curso compõe três grupos, assim caracterizados: Grupo 1 - 

comunidade universitária da UFPR; Grupo 2 – servidores públicos federais, estaduais, municipais; e Grupo 3 

- comunidade geral. Os grupos 1 e 2 deverão apresentar documentação comprobatória, posteriormente, no ato 

da matrícula - Grupo 1: comunidade universitária da UFPR deverão apresentar comprovante de vínculo 

institucional (carteira de estudante e/ou número de matrícula funcional/estudantil) e Grupo 2: servidores 

públicos federais, estaduais, municipais deverão comprovar vínculo empregatício por meio de contracheque 

(ou carteira/contrato de trabalho no ato da inscrição). O curso de Libras é anual, organizado em 25 encontros 

semanais, com duração de 4 horas de duração, totalizando 100 horas, em cada nível ofertado (básico, 

intermediário e avançado). As aulas ocorrem aos sábados das 08h às 12h nas salas do Prédio Histórico da 

UFPR, situado na Praça Santos Andrade, Curitiba – Paraná. Os docentes que ministrarão as aulas em cada 

nível são acadêmicos/as da Licenciatura em Letras Libras, sob supervisão de professores vinculados à 

Coordenação do Letras Libras. 
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2.1 DO NÍVEL BÁSICO 

O Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) – nível básico – tem como objetivo geral habilitar o/a aluno/a 

na competência comunicativa em nível básico, nas habilidades de produção e compreensão de Libras. Seus 

objetivos específicos são: levar o/a aluno/a apropriar-se de habilidades comunicativas básicas relativas à 

modalidade espaço-visual da Libras em situações informais de uso; a conhecer os elementos da cultura visual 

da comunidade surda e a superar mitos e preconceitos em relação à língua de sinais e sua comunidade. 

As vagas, em número de 160 (cento e sessenta), respeitam os seguintes critérios de distribuição:  

a) Grupo 1: comunidade universitária da UFPR (40 vagas), sendo 20 vagas para estudantes, 15 vagas 

para técnicos-administrativos e 5 vagas para docentes. 

b) Grupo 2: servidores públicos federais, estaduais, municipais – (40 vagas) 

c) Grupo 3: comunidade geral (80 vagas).  

Observação: As vagas remanescentes entre docentes e técnicos da UFPR serão preenchidas preferencialmente 

por estudantes. Em caso de vagas remanescentes no grupo 1, elas serão redistribuídas para o grupo 2 e 3, 

respectivamente, nessa ordem. As vagas remanescentes do grupo 2 serão redistribuídas para o grupo 3. 

 

O Curso será realizado no período de 08/04/17 a 02/12/17, aos sábados, das 8h às 12h. A carga horária total é 

de 100h, com frequência obrigatória de 80%. 

 

2.2 DO NÍVEL INTERMEDIÁRIO  

O Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) – nível intermediário – tem como objetivo geral habilitar o/a 

aluno/a na competência comunicativa em nível intermediário, nas habilidades de produção e compreensão de 

Libras. Seus objetivos específicos são: levar o/a aluno/a produzir e compreender enunciados em situações de 

formalidade e informalidade em Libras e ampliar o vocabulário e o conhecimento gramatical em gêneros 

textuais da Libras.  

As vagas, em número de 40 (quarenta), respeitam os seguintes critérios de distribuição:  

a) Grupo 1: comunidade universitária da UFPR – (10 vagas), sendo 6 vagas para estudantes (preferência 

para acadêmicos/as do Letras Libras e/ou por aqueles que cursaram disciplina obrigatória de Libras na 

licenciatura), 3 vagas para técnicos administrativos e 1 vaga para docente. 

b) Grupo 2: servidores públicos federais, estaduais, municipais – (10 vagas) 

c) Grupo 3: candidatos/os da comunidade geral (prioridade para alunos/as que já cursaram o nível básico 

do NEL) – (20 vagas) 

Observações:  

- Caso o número de inscritos dos grupos 1 e 2 seja superior ao número de vagas previstas, serão 

remanejadas as vagas destinadas à comunidade geral, em consonância ao que determina o Art. 30 do 

Decreto Federal 5626/2005, indicado na seção 1 deste Edital. 

- As vagas remanescentes entre docentes e técnicos da UFPR serão preenchidas preferencialmente por 

estudantes. Em caso de vagas remanescentes no grupo 1, elas serão redistribuídas para o grupo 2 e 3, 

respectivamente, nessa ordem. As vagas remanescentes do grupo 2 serão redistribuídas para o grupo 

3. 

 

O Curso será realizado no período de 08/04/17 a 02/12/17, aos sábados, das 8h às 12h. A carga horária total é 

de 100h, com frequência obrigatória de 80%. 

 

2.3 DO NÍVEL AVANÇADO  

O Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) – nível avançado – tem como objetivo geral habilitar o/a 

aluno/a na competência comunicativa em nível avançado, nas habilidades de produção e compreensão de 

Libras. Seus objetivos específicos são: levar o/a aluno/a estudar semelhanças e contrastes estruturais em Libras 

e português e a produzir análises metalinguísticas entre a Libras e a língua portuguesa.  

 



 

Rua Amintas de Barros, nº 415, Centro, CEP: 80060-205, Curitiba- PR  

E-mail: letraslibras@ufpr.br 

 

As vagas, em número de 40 (quarenta), respeitam os seguintes critérios de distribuição: 

a) Grupo 1: comunidade universitária da UFPR – (10 vagas), sendo 6 vagas para estudantes (preferência 

para acadêmicos/as do Letras Libras e/ou por aqueles que cursaram disciplina obrigatória de Libras na 

licenciatura), 3 vagas para técnicos administrativos e 1 vaga para docente. 

b) Grupo 2: servidores públicos federais, estaduais, municipais – (10 vagas) 

c) Grupo 3: candidatos/as da comunidade geral (prioridade para alunos/as que já cursaram o nível 

intermediário do NEL) – (20 vagas) 

 

Observações:  

- Caso o número de inscritos dos grupos 1 e 2 seja superior ao número de vagas previstas, serão 

remanejadas as vagas destinadas à comunidade geral, em consonância ao que determina Art. 30 do 

Decreto Federal 5626/2005, indicado na seção 1 deste Edital. 

- As vagas remanescentes entre docentes e técnicos da UFPR serão preenchidas preferencialmente por 

estudantes. Em caso de vagas remanescentes no grupo 1, elas serão redistribuídas para o grupo 2 e 3, 

respectivamente, nessa ordem. As vagas remanescentes do grupo 2 serão redistribuídas para o grupo 

3. 

 

O Curso será realizado no período de 08/04/17 a 02/12/17, aos sábados, das 8h às 12h. A carga horária total é 

de 100h, com frequência obrigatória de 80%. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

- A inscrição é gratuita e cada candidato/a poderá se inscrever para um nível apenas: básico, 

intermediário ou avançado.  

- Caso seja verificada mais de uma inscrição em nome ou CPF de um/a mesmo/a candidato/a, 

prevalecerá a primeira inscrição realizada. 

- Não serão aceitos candidatos/as menores de idade. 

 

3.1 NÍVEL BÁSICO – Inscrição: de 09/03/17 a 16/03/17 

As inscrições do NÍVEL BÁSICO serão realizadas exclusivamente pela internet, sendo que o/a candidato/a 

deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) Acessar o endereço eletrônico http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/ 

b) Preencher o Requerimento de Inscrição, após ciência e concordância com o inteiro teor do presente 

Edital. 

c) Imprimir o comprovante de inscrição após a transmissão dos dados, que deverá ser mantido em poder 

do/a candidato/a). 

 

Observações:  

- Após o envio dos dados pela internet, não será permitida qualquer alteração. 

- A UFPR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas e outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

- Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se não for comprovado, no 

ato de matrícula, a documentação exigida (grupos 1 e 2). 

- O fato de preencher o Requerimento de Inscrição não assegura ao/a candidato/a o direito à matrícula 

no Nível Básico. 

- Os/as candidatos/as inscritos/as para vagas no Nível Básico, concorrerão ao Sorteio Eletrônico dentro 

do respectivo grupo (1, 2 ou 3) com o número de inscrição gerado no comprovante de inscrição. 
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3.1.2 DO SORTEIO ELETRÔNICO PARA O NÍVEL BÁSICO 

 

- O Sorteio Público das vagas ofertadas será realizado no dia 21 de março de 2017, 3ª feira, às 14 horas, 

na Coordenação do Curso de Letras Libras (Sala de Pós-graduação na Casa Lilás) pela coordenação 

do NEL. 

- A sala será aberta ao público inscrito, que poderá assistir ao sorteio eletrônico, desde que esteja munido 

do comprovante de inscrição. Devido à estrutura da sala, só será permitida a presença de até 30 pessoas. 

- Não é obrigatória a presença do/a candidato/a no sorteio eletrônico, uma vez que haverá divulgação 

dos sorteados no endereço http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/. 

- O não comparecimento do/a candidato/a ao Sorteio Eletrônico não impedirá que, caso sorteado, seja 

matriculado, uma vez que somente será considerado desistente o/a candidato/a que não tiver sua 

matrícula efetuada posteriormente. 

- A realização deste Sorteio Eletrônico será lavrada em Ata a ser homologada pela Coordenação do 

Curso de Licenciatura em Letras Libras. 

- A lista nominal dos/as candidatos/as sorteados/as, em cada grupo (1, 2 e 3), será divulgada a partir das 

10h do dia 22 de março de 2017 (4ª-feira) no endereço eletrônico  http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/. 

- Em caso de desistência dos/as candidatos/as sorteados/as, a substituição ocorrerá progressivamente, 

de acordo com o número da inscrição. 

- Todos/as os/as inscritos/as classificados/as em ordem numérica participarão do sorteio eletrônico. 

Serão classificados/as 60 inscritos/as em cada um dos grupos 1 e 2. Os/as primeiros/as 40 

classificados/as constarão em lista denominados CONTEMPLADOS/AS; os/as classificados/as de 41 

a 60 comporão LISTA DE ESPERA. No grupo 3 serão classificados/as 100 inscritos/as. Os/as 

primeiros/as 80 classificados/as constarão em lista denominada CONTEMPLADOS/AS; os/as 

classificados/as de 81 a 100 comporão LISTA DE ESPERA. 

- Em caso de desistência dos/as candidatos/as sorteados/as, a substituição ocorrerá progressivamente, 

em ordem de classificação da LISTA DE ESPERA de cada grupo. 

 

3.2 NÍVEL INTERMEDIÁRIO  

Inscrição: 13/03/17, às 14h (Sala da Pós-Graduação na Casa Lilás). 

- Serão distribuídas 81 senhas, conforme ordem de chegada. 

- Os últimos 40 candidatos/as a receberem as senhas de número 41 a 81 comporão lista de espera.  

- Os/as candidatos/as que receberem senhas de 1 a 80 devem estar de posse da Ficha de inscrição 

preenchida (modelo no Anexo 1 deste Edital) e apresentá-la no momento da inscrição. Caso o/a 

candidato/a não esteja de posse da Ficha, no momento da inscrição, ele/a será eliminado, pois não será 

permitida entrega posteriormente. 

- Os 80 primeiros candidatos deverão realizar uma prova (teste de compreensão em Libras), que será 

realizada no mesmo dia da inscrição (13/03/17), em dois grupos, às 13h e às 17h, respectivamente. O 

candidato será informado do horário de realização da prova no momento da inscrição.  

- O teste de compreensão em Libras consiste na exibição de um vídeo com 10 perguntas em Libras sobre 

as quais o/a candidato/a deverá assinar apenas uma alternativa correta. O vídeo será integralmente 

exibido 3 vezes e tem duraçao de uma hora. O/A candidato/a apenas poderá deixar a sala, depois de 

transcorrido o tempo total de realização da prova. 

- Serão aprovados/as os/as candidatos/as que obtiverem média igual ou superior a 7,0 no teste de 

compreensão.  

- A lista nominal dos/as aprovados/as será divulgada a partir das 10h do dia 22 de março de 2017 (4ª-

feira) no endereço eletrônico http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/. 
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3.3 NÍVEL AVANÇADO  

Inscrição: 14/03/17 às 14h (Sala da Pós-Graduação na Casa Lilás). 

- Serão distribuídas 81 senhas, conforme ordem de chegada. 

- Os últimos 40 candidatos/as a receberem as senhas de número 41 a 81 comporão lista de espera.  

- Os/as candidatos/as que receberem senhas de 1 a 80 devem estar de posse da Ficha de inscrição 

preenchida (modelo no Anexo 1 deste Edital) e apresentá-la no momento da inscrição. Caso o/a 

candidato/a não esteja de posse da Ficha, no momento da inscrição, ele/a será eliminado/a, pois não 

será permitida entrega posteriormente 

- Os/as 80 primeiros/as candidatos/as deverão apresentar um vídeo sinalizado em Libras (máximo de 5 

minutos), sob a forma de “carta de intenções”, discorrendo sobre suas expectativas e objetivos em 

relação ao Curso. O vídeo deverá ser entregue, no ato da inscrição, em mídia digital (DVD ou pendrive) 

- Serão aprovados/as os/as candidatos/as que obtiverem nota igual ou superior a 7,0, no vídeo.  

- A lista nominal dos/as aprovados/as será divulgada a partir das 10h do dia 22 de março de 2017 (4ª-

feira) no endereço eletrônico http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/. 

 

4. DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

- Os resultados do processo com lista nominal dos/as aprovados/as serão divulgados de forma impressa 

em quadro de avisos na secretaria da Coordenação de Letras Libras (Casa Lilás) e digital nas páginas do 

Setor de Ciências Humanas (www.humanas.ufpr.br) e do Curso de Letras Libras 

(http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/), a partir das 10h do dia 22 de março de 2017 (4ª-feira). 

- Eventuais recursos poderão ser interpostos em até 48h após a publicação feita pela internet, por meio de 

preenchimento de formulário próprio na secretaria da Coordenação de Letras Libras.  

 

5. DA MATRÍCULA 

Os/as candidatos/as selecionados/as serão informados/as sobre os procedimentos e datas de matrícula, por 

meio de Edital específico, a ser publicizado pela Coordenação do Núcleo de Ensino de Libras (NEL), nas 

páginas do Setor de Ciências Humanas (www.humanas.ufpr.br) e do Curso de Letras Libras 

(http://www.letraslibras.ufpr.br/nel/), a partir do dia 20/03/17. 

 

 

6. INFORMAÇÕES E CONTATOS 

Em caso de outros esclarecimentos que não constam deste Edital, o NEL está situado na Casa Lilás - Rua 

Amintas de Barros, 415 – Centro e responde através do e-mail nelufpr@gmail.com 

 

 

Curitiba, 6 de março de 2017. 

 

 

 

      Sueli Fernandes                                                  Lídia da Silva 

Coordenadora do Curso de Letras Libras                  Coordenadora do NEL 
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ANEXO 1 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2017-CCLLLBS/NEL 

CURSO DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) 

(Modalidade de Extensão Universitária) 

  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Nome 

 

RG CPF Data de Nascimento: 

 

Estado Civil: 

 

Idade: Sexo 

Escolaridade: E-mail: 

 

Celular: 

Endereço: 

 

Complemento: 

 

Bairro: CEP 

Cidade: Estado:  

 

País: Brasil 

Candidato ao Curso de Libras – Nível:         (   ) intermediário            (   ) avançado 

 

Perfil 

Grupo 1 (   ) Aluno/a UFPR         (    ) Docente UFPR         (   ) TA UFPR   

 

Grupo 2 – servidores públicos federais, estaduais, municipais 

Cargo/função:_________________________________________________________________________ 

Local de trabalho:______________________________________________________________________ 

 

Grupo 3 - comunidade geral 

(    ) Ex aluno/a do NEL. Período do curso__________________Professor/a:___________________________            

 

Declaro estar de acordo com os termos estabelecidos no EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2017-CCLLLBS/NEL. 

 

Nome por extenso: _______________________________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

Curitiba, ________de________________________de 2017. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

SETOR DE CIÊNCIAS HUMANAS 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM LETRAS LIBRAS 

NEL – NÚCLEO DE ENSINO DE LIBRAS  


